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SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA,
FLORESTAS E PESCAS

Portaria n." 104/2000

Consideranclo a importância do preço dos combustíveis
nos encargcs de ut i l ização das máquinas agrícolas
motorizadas e o custo da energia directamente consumida
nas operações de aquecimento das estufas agrícolas e na
bombagem de águas de rega. com reflexo directo nos custos
de produção;

Considerando a necessidade de se proporcionar
condições de competit ividade aos agricultores da Região
Autr inoma da Madeira,  face aos seus congéneres do
Continente Português e do restante espaço comunitário;

Cons iderando a  Reso lução n .o  1035/91 ,  de  26  de
Setembro, que inst i tu i  a atr ibuição de subsídios aos
combustíveis ut i l izados na agr icul tura,  com base na
estimativa dos consumos dos equipamentos agrícolas de uso
mais corrente:

Considerando as competências cometidas à Secretaria
Regional de Agricultura, Florestas e Pescas:

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo
Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, ao
abrigo do disposto no n." 2 do artigo 7." do Decreto Regional
n."  2 l76lM. de l l  de Novembro. o seguinte:

l.o - Durante o ano de 2000 serão concedidos subsídios
aos propr ietár ios das máquinas indicadas no
número seguinte, desde que estas se encontrem em
boas condições de funcictnamento, não sujeitas a
subut i l i zação e  com emprego exc lus ivo  ou
predominante em operações culturais inerentes à
act iv idade agrícola,  e aos agr icul tores com
agricultura de regadio com recurso a bombagem,
bem como, aos empresár ios agrícolas que
desenvolvem a agricultura em estufas aquecidas.

2." - As máquinas agrícolas consideradas para efeitos
do número anterior e os correspondentes subsídios
anuais sao t_rs seguintes:

O subsídio respei tante às áreas regadas por
bombagem. a diesel ou enersia eléctrica, é de
2.500$00 por 1.000m'.

As estuf-as agrícolas aquecidas por combustíveis
f-ósseis e/ou energia eléctrica, beneficiam de um
subsídio anual de 40.000$00 por 1.000m'.

Os tractures com idade superior a 25 anos serão
obrigatoriamente submetidos a rigorosa verif i-
cação técnica, tendo em atenção os parâmetros
indicaclos no n."  1."

6."  -  Os alugadores de máquinas têm direi to ao
subsídio, como fbrma de beneficiar indirecta-
mente os agricultores sem máquinas, desde que
façam prova junto de entidade onde tiverem feito
o seu manifèsto de que exercem ef.ectivamente tal
actividade e contratam o respectivo aluguer a
preço não superiores aos da tabela de preços
máximos de aluguer a praticar em 2000 para a
diversa maquinar ia agrícola,  calculados pela
Divisão do Parque de Máquinas e Viaturas da
Direcção Regional de Agricultura (DPMV/DRA),
constante da Portaria n." 2Ol9l, de 07 de Março.

7."  -  O direi to ao recebimento dos subsídios f ica
condic ionado ao manit-esto das máquinas
mencionadas no tr.o 2.o, das áreas regadas por
bombagem, a diesel ou a energia eléctrica, e das
superfícies de cultura em estufa aquecidas, por
combustíveis tõsseis e/ou energia eléctrica, na
Direcção Regional  de Agr icul tura ou em
inst i tu ições devidamente credenciadas para o
efèito, mediarite a elaboração de um processo de
habi l i tação completo.

8." - Os agricultores na situação de rendeiros, f icam
obrigados à apresentação, no acto da inscrição, do
respectivo contrato de arrendamento.

9." - O período de inscrição decorrerá durante o mês
Novembro de 2000.

10." - O pagamento será efectuado de I a 30 de Junho de
2 0 0 1 .

I l.o - Sempre que ocorra alienação ou abate de qualquer
equipamento ou redução das áreas regadas por
bombagem ou ainda de estufas aquecidas, de
acordcl  com o n.o J .o,  são os respect ivos
beneficiários obrigados a comunicar tais factos
aos serviços da Direcção Regional de Agricultura,
no prazo máximo de 30 dias, a partir da data de
ocorrência.

12." - A Direcção Regional de Agricultura controla as
declaraçoes e manifestos mencionados nos 6." e^1.o,
através da vistoria às máquinas e às áreas inigadas e
de estut-a aquecida, escolhidas por amostragem, a
nível regional, entre todos os beneficiários possíveis,
excepção fèita aos casos de tractores com mais de 25
anos, em quem. confbrme se indica no n.o 5.o, a
vistoria é obrigatóna.

13."  -  As fa lsas declarações fei tas pelos eventuais
beneficiários das inscrições refèridas no n.o 7." e as
intiacções ao disposto no n.o 6.", determinarão:
a) A anulação de qualquer ordem de pagamento

do subsídio anual ,  re lat ivo aos mesmos
beneficiários e a comunicação dos factos ao
Ministér io Públ ico;

b) A emissão por parte da Direcção Regional de
Agricultura, para eÍèitos de execução fiscal, de
certidão de dívida, quando as referidas
declarações tenham permitido o recebimento
indevido dos subsídios estabelecidos neste
diploma;
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c) O controlo rigoroso, obrigatório, nos dois anos
seguintes em que se habilitarem ao subsídio
aos combustíveis, a todos os beneficiários que
pre;tem falsas declarações; os referidos
beneficiários em falta, poderão ainda ser
destinatários de suspensão ou revogação de
subsídios, financiamentos ou quaisquer outros
benefícios e apoios concedidos pelo Governo
da Região Autónoma da Madeira, no âmbito
da produção, transformação e comercializaçáo
de produtos agrícolas.

14." - O pagamento do subsídio é feito por transferência
bancária para a instituição de crédito indicada pelo
beneficiário à entidade onde estiver inscrito,
líquido de imposto do selo e de eventuais
retenções para a Segurança Social, efectuadas nos
termos do Art." 17." do Decreto-Lei n." 52188, de
19 de Fevereiro.

Os encargos com o pagamento do subsídio aos
combustíveis a que se refere o n.o l.o, serão
suportados no orçamento privativo do FRIGA -

Fundo Regional de Intervenção e Garantia
Agrícola.

As reclamações relativas ao pagamento do
subsídio, serão apresentadas na Direcção Regional
de Agricultura até 30 de Setembro de 2001.

A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas.

Assinada em I I de Outubro de 2000.

O SecnerÁnlo REctoNAL nn AcntcuLTURA, FloRgsres E
PescRS, Manuel Jorge Bazenga Marques
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Toda a con'espondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dir ieida à Secretaria-
-Geral da hesidência do Governo Regional da Madeira.

os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
U m a  l a u d a  . . . . . 2  7 5 4 $ 0 0 . c a d a :
Duas laudas . .  .  .2 9g7$00, cada;
T r ê s l a u d a s  . . . . . . 4 g 9 6 $ 0 0 . c a d a :

Quarro laudas . .  .  .5 2l l$00. cada:
Cinco laudas . .  .  .5 419$00. cada:
Seis ou mais laudas . .  .  .  .6 56g$00. cada.

A cstes valtrrcs lcresce () imfxrsto dcvi i ìo.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anua l Semestral
Uma Série

Duas Séries
Três Séries
Conrpleta

4 370$00
8 600$00
10 500$00
ll 300s00

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

A es tes  va lo res  i ì c resce Ì l ì  os  po r tes

Novenrhro) e o irnçxrsto t levido.

larpnsão "ln4rpusa o Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)


